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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Procêsso de contratação no: 009/2025

Objêto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total

aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou

mais, se necessário.

Certifico que, conforme aviso publicado no Diário Oficial do Município de Alvares

Machado/SP em 10104112025 (edição no 1 .284), com acesso disponível no Diário Oficial

do Município1 e PNCP (Portal Nacional de Contrataçôes Públicas)'o prazo para envio
das propostas encerrou-se em 1610412025 às 13 horas. Durante este prazo foram
recebidas propostas, de forma presencial, pelo Senhor RAIMUNDO MACIEL, CNPJ no

12.585.137/0001-34 e de forma eletrônica, através do e-mail institucional
compras@ alvaresmachado. sp. leo. br, pelo Senhor FERNANDO CUSTÓD|O DA SILVA,
CNPJ no 33.512.72210001-84, no valor mensal de R$ í.4'16,66 (um mil quatrocentos e
dezesseis reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor anual de R$ 16.999,92
(dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Álvares Machado, 16 de abril de 2025

Fls. N.o I
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

lvaresmachado.ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro

I ag"nt" de Contratação
19.160-049, Álvares Machado-SP
(" (18) 3273-1331 r.26

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Dala: 17 tO4l2O25. Horário de lnício: th e 3lminutos. Horário de encerramento: th ê
36 minutos. Local: Plenário Sebastião Antônio Pereira da Câmara Municipal de Álvares

Machado/SP. Agentê dê contratação: Jéssica Monteiro Barbosa. Objeto da Licitação:
Serviços de limpeza e manutênçáo dos jardins e gramado da Câmara, num total

aproximado de í.OOO m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou

mais, se necessário. Modalidadê: dispensa de licitação - contratação direta.

Abertura de Sêssão: A Agente de Contratação, Jéssica Monteiro Barbosa, declarou

aberta a sessão pública às 08h e 31 minutos, conforme previsto no Edital de Aviso de

Contrataçáo Direta, referente ao Processo no 009/2025.

VeriÍicação de Propostas Recebidas e Participação na Sessão: A agente de

contratação procedeu à verificação das propostas e da presença de participantes,

conslatando a presença de 2 (dois) participantes, sendo o senhor FERNANDO

CUSTODIO DA SILVA e RAIMUNDO MACIEL. Na fase interna do procedimento foram

recebidas 4 (quatro) propostas, sendo de FERNANDO CUSTÓD|O DA SILVA, CNPJ no

33.512.72210001-84, no valor mensal de R$ 1.416,66 (um mil quatrocentos e dezesseis

reais e sessênta e seis centavos), totalizando o valor anual de R$ 16.999,92 (dezesseis

mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos); LUAN ALVES DE

SOUZA, CNPJ no 52.632.167i0001-79, no valor mensal de R$ 1.416,67 (um mil

quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) mensais, totalizando R$

í7.000,00 (dezessete mil reais) anuais; W.G DE MOURA SERVIÇOS LTDA, CNPJ no

51.920.868/000'l -40, no valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais),

totalizando o valor anual de R$ í5.600,00 (quinze mil e seiscentos reais); e RAIMUNDO

MACIEL, CNPJ no 12.585.13710001-34, no valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil e
quinhentos e dêzoito reais), totalizando o valor anual de R$ 18.216,00 (dezoito mil e

duzentos e dezesseis reais). Até o prazo Íinal após a publicação do aviso de contratação

direta, encerrado em 1610412O25 ás 13h, foram recebidas 2 (duas) propostas, uma de

forma presencial, pelo senhor RAIMUNDO MACIEL, CNPJ No '12.585.137/0001-34, no

valor de R$ 1.518,00 (um mil e quinhentos e dezoito reais), totalizando o valor anual de

R$ í8.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) e a outra de forma eletrônica

atraves do e-mail institucional comoras(@alvaresmach do.so.leo.br às 12:58 pora

FERNANDO CUSTODIO DA SILVA, CNPJ no 33.512.72210001-84, no valor mensal de

R$ 1.416,66 (um mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos),

totalizando o valor anual de R$ 16.999,92 (dezesseis mil, novecentos e noventa e nove

reais e noventa e dois centavos).

Propostas na sessão: O senhor FERNANDO CUSTODIO DA SILVA ofereceu valor
menor que a proposta oferecida na fase interna, sendo de R$ 15.550,00 (quinze mil

reais quinhentos e cinquenta reais) anuais, e valor mensal de R$ 1.295.83 (um mil

duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e três cenlavos)

3. Justificativa dâ Escolha do Fornecedor: A proposta mais vantajos

economicamente, conforme critério de menor preço, foi a dã empresa FERNANDO

CUSTODIO DA SILVA, CNPJ no 33.512.72210001-84, no valor de R$ 15.550,00 (quin
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mil reais quinhentos e cinquenta reais) anuais, e valor mensal de R$ 1.295.83 (um mil

duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos).

Após definida a proposta mais vantajosa, será solicitado à empresa referida que

providencie os documentos de habilitação no prazo de 24 horas.

4. Encêrrâmênto da Sessão: Declarada encerrada a sessão às 8h e 36 minutos. Esta

ata foi redigida, e será devidamente registrada e arquivada nos autos do processo para

fins de adjudicação e homologaçáo.

Alvares Machado, 17 de abril de 2025

rbosa
Agentê de Contratação

Proponente: RAIMUNDO MACIEL

Prop FERNANDO CUSTODIO DA SILVA

Equi de apoio

(,/
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Gertificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil
RAIMUNDO MACIEL

CPF
447.33í.86$91

CNPJ
12.585.137/0001-34

Nome Empreserlal
í2.585.137 RAIMUNDO MACIEL

Data de Abêrturâ
27 t09r2010

Data da Situaçáo Cedastral
2710912010

Capital Sociâl
í.000,00

Endereço Comercial

CEP
19í60-000

Bairo
RES MARIA DE LOURDES II

Logradouro
RUA JOAO FELICIO PARMEZAN

Muníclplo
ATVARES MACHADO

Número
35

UF

SP

Situação Atuâl
Enquâdrado na condição de MEI

lnício
2710912010

Fim

Atividades

FoÍma dê Atuação
Estabelecimento fixo, PoÍta a porta, postos móveis ou poí ambulantes

Ocupação Prlncipal
Jardineiro(a) indêpendente

Atlvldadê Prlnclpat (CNAE)
8130-3/00 - AtMdades paisâgísticas

. N.o )

SituaÉo Cádestral Vigente
ATIVA

Períodos dê Enquadramento como MEI
Pêríodo
í ô período



' Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENçÁO: quahueÍ rasurô ou êmênde invâlidaÉ este doqrÍiênto

Termo de Ciência e Responsabilida_de com Efêito dê Dispensa de Alvará e Licenqa de
Funclonamento

Declaro, sob as Pen,'.s dâ lei, que conheço e atendo aos requisilos legais exigidos pelo Estado e pela PrefeituÍa do
Município paÍa a dispensa dâ emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, âmbiêntais, tribuÉrios, de segurança pública, uso e ocupaçáo do solo, âtividades domiciliares e restÍiçôes
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização dê inspeção e Íiscalização no local de exercicio das atividades
para fins de veriÍicação da observância dos referidos requisitos; ê declaro, sob as penas da lei, ler ciência de que o
não atendimento dos Íequisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeilura do Município poderão acaíÍetar o
cancelamento deste Termo dê Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.'

Eslê C€Ílifcâdo compaova as inssits€s, alvará, Icênças ê â si[.ÉÉo dô êrquadraaÍr€Írto do eÍ|pÍ€sâb m coaÉlião dê Miqo6mpaêôndêdoa lndivülual.
A $a acêitaç5o 6slá coírdldooada â v€íificação de súa eutsíticirâd€ m lotsn6t. íro 6ald€aEço: @.
Ceíificado smiüdo coír bÀs€ .É R€sdu@ n' 59. dô 12 d6 ago€to dô m2O, do Co.ni!ê para Gasülo da RedG Nacioílal pâra a §mÍúfcação do Regislío
ê da LegalzâÉo dê EmpÍêsâs o Nêgócio6 - ccslM.
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Gertificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Clvll
FERNANDO CUSTODIO DA SILVA

CPF
287.522.0l,ü98

Situação Cadastral Vigêntê
r-ATIVA

CNPJ
33.512.722t0001-e4

Nome EmpÍêsarial
FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898

Capital Social
25.000,00

Data de Abêrtura
o21o5t2019

Data da Situação Cadestral
02t0512019

Endereço Comercial

CEP
1902&710

BairÍo
JARDIM NOVO BONGIOVANI

LogradouÍo
RUA ERNESTO ROTTA

Munícipio
PRESIDENTE PRUDENTE

Número
211

UF
SP

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Pêríodos de Enquadramento como llEl
Peíodo
1o período

lnício
o21o5t2019

Fim

\-Atividades

Ocupações Sêcundárias
Jardineiro(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)
81 3G3/00 - Atividedes palsagÍsticâs

Forma de Atuação
Portâ a porta, postos móveis ou poÍ ambulantes, lntemet, Televenda

Oêupação Prlncipal
Comerciante independente de produtos de limpeza

Atlvldade Princlpal (CNAE)
47890/05 - Comércio varejistâ de produtos saneantes domissanitários



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efêito dê Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as pênas da lei, guê conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pêlo Estado e pele prefeltura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará ê Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributáíos, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, atividades domiciliares e restri@es
ao uso de espaços públicos; autorizo a realiz?,Éo de inspeÉo e fiscalização no local de exercÍcio das atividades
para fins de verificagáo da observância dos reÍeridos requisitos; ê declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do MunicÍpio poderão acanetar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Àuará e Licên9a de
Funcionamento.'

'DedaraÉo prestada pelo emprêendedor no ato de registro da empresa.

Estê cêrlifcado comprovâ as in§c,içóês' alvará. lk>ênçeB ê a situâçâo dê enqu€dEínento do êflpresáíiô na condiçáo dê MidoempÍêêndedor lndiMdual.A §uâ acaitaçào está coridiciongdâ à v€Íificâçào d€ $a autênticidadê nâ lntenret, ro endereço: trttpsl/mei.receita.êconom;a gorlbaceruicado.
c€Í0ficsdo etnitido co'n basê n8 Rêsotuçáo n'59, de 12 (,ê 69o6to de 2om, do co.nítê parâ cô§táo da Redê Nodonâl pârá a simplifcaÉo do Rêgistroe da Lêgalizaçào d€ EínpÍ€s6s ê Nêgócios - CGSIM.

ATENçÃO: qualquêr rasurs ou em6ndâ invslidãrá 6tê doqjríênto. Fls. N.o S
Proc
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo ecima idenüficado que vierem a ser apuredas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 da Lei no s.112, de 25 de outubro ae igoo -
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de cartificação da reguraridade fiscar, óu ainda nâo vencidos: e

Fls. N.o +
Proc.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcêitâ Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nom6: FERNANDO CUSTODTO DA STLVA 28252204898
GNPJ: 33.512.7220001 €4

certidão emitida gretuítamente com base na portaria conjunte RFB/PGFN no 1.7sí, de zl1ol2o14
Emitida às l8:07:3'l do dia 16/04/2025 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 1311012025.
Código de controle da certidão: FCE9.B7CD.FB6E.04Ds
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docümento tem os mesmos efeitos da cêítidão
negative.

Esta certidão é válida pera o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a elê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais próvistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1.1 da Lei no 8,212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <httpj/rb.gov.br> ou <http:/Âruww.pgft .gov.bÊ.
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Proposta de preços à Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

Dispensa de Llcltação

Obieto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara,
num total aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quabo visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

Fundamento Juridico: Art. 75, § 3'da Lei Federal no 14.13312021.

Razão Social: Fernando Custódio da Silva
Nome Fantasia: Amora Jardim
CNPJ no: 33.512.7 2U0oO1 -U
Endereço: Rua Emesto Rotta, 211 - Jardim Novo Bongiovani
Pres. Prudente/SP - CEP: 1902G710
TeleÍone: 18 9969G8766
E-ma il : Aq,r rÂqfdiF @-! e t!l?1i !_ojo

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UT{IDADE
DE

TIEDIOA

QUANTIDADE MARCA VALOR
ÍIIENSAL VALOR ANUAL

1 Serviços de
limpeza e
mânutenÉo dos
jardins e gramado
da Câmara, num
total aproximado
de 1.000 m2 de
área livre,
incluindo quatro
visitias mensais
obrigatórias, ou
mais, se
necessário

Serviço 1 R$ 1 .416,66 RS 17.000,00

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de
Dispensa de Licitação em comento, inteirando-óos delas para elaboração da
presente proposta. Ainda ressaltamos:

Fls. N.o



Fís. N.o
Proc.

E em consonância com tals afirmaçôes, declaramos que

. A valldade d. proposta á de 60 (secrenta) dlar no mlnlmo.

. No preço proposto já estâo incluídos todos os tributos, fretês, taxas,
seguros, êncargos sociais, trabalhistas e todas as dêmai6 despesas
necessárias à execução do objeto;

Presidente Prudente (SP), 02 de Abril de 2025.

Fernando Custódio da Silva

a) Que cumprimos oe requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei

Complementar Federal n" 123, de 2006, estando aptos(as) a u§ufruir do
tratiamento favorecido estabelecido em seua artigoa 42 a 49';

b) Que êstemos dentes e concordamos com as condlç{res conüda8 no Edltal

e seus anexos, bem como de que cumprimos plenemente os requlsito§

dê habilitação definidos nêstê Edital;
c) Que inexistam fatos impeditivos paÍa no§sa hebilitBÉo nesE

procedimênto e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores;

d) Que não empregemos menores dê 18 (dêzoito) anoô em trabalho nofumo,
perigoso ou insalubre, e que também não contratamos mênorÊs de 16
(dezesseis) anos, excêto na condição de aprendiz, coníorme permiüdo
para menores a partir de 14 (catoze) anos nos termos do artigo 7', inciso
)üXlll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possuímos, em nossa cadeia prodúive, empregado§(as)
executando trabalho degredante ou forçado, obs6rvando o dlsposto nos
incisos lll e lV do artigo 'lo e no inciso lll do erligo 5'da Constitulção
Federal
'Assinalar sê a pessoa flsica ou jurÍdica estiver classillcada nesta
condição.



Fls. N.o
Proc.

Proposta câmara municipal Álvares
machado

loR.oooí I

De Url
Souzâ ,ardinagem
52.632.167 t OOO1 -79
Rua attair oriovatdo gibim 94
(í 8) 9967í -783s
Luan75777@gmail.com

Câmara municlpal de Álvares ,úâchàdo/Sp
s3.303.376/0001-31
Endereço: rua monsenhor Nakamura, 7g3,
centro, Atvares Machado/Sp

Para

Relatório lnicial
Orçamento para jardinagem e preservaçáo área verde.

Descrição das atividades
9BJ-EI9: seÍvlços de trmpeza e manute^nçáo dos jardrns e gramado da câmara, num totar aproximadode 1.0(X) m2 de áreâ livre, incluindo trà visitas áensais àõrigató.t"r, o, ,ãii, ,J;;;à;".
Requisitos do Objeto

Os serviços a serem contratados devem incluir:

1. Manutenção e Conservação dâs Áreas Verdes

' Roçagem e corte dê grama - Manutenção perl&icâ para evitar crescimento excessivo.

' Poda de árvores e aôustos - corte adequado para estimular o crescimento saudável. e eútarinterferências com esuuturas.

- Capina manuat ou químíca - Remoção de ervas danlnhas e pl,antas invasoras.

2, Limpeza e Organização do Jardim

' Varrição e remoção de resíduos vegetais - coteta de fothas secas, gathos e detritos resuttantes dapda etorte de grama.

;"3ã:t*1tt" 
adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente correto dos materiais

' controle de pragas e doenças - Apticação de produtos específicos para evitar danos às prantas.
l. Adubação e R*itaLização

1de2

'/



. AdubaÇáo do solo - Apticação de fertitizantes orgânicos ou químicos para estimutar o crescimento
saudávet das ptantas.

. Reptantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituição de plantas deterioradas ou secas.

. lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade da vegetaçáo.

Fls. N.o v
Proc

Preços
I item

Jardinagem mensal

total

Condições de contrato

Observações
Meus dados

Nome: Luan Atves de Souza

CNPJ: 52.632.1 ó7 .OO01-79

Endêreço: rua altair oriovatdo gibim 94

S
Souzà Ja.dinagem

qtde

1(Un)

Crlado em 24 de rrtarço de 2025

assinar documento onlinê

valor

Rs 1.4í6,67

subtotal

RS 1.4í6,67

R5 1 .416,67

ô
CâmàÍa municipàl de res Machado/SP

2de?

Contrato de í2 meses

Vâlor anuat 17,0OO

C}T-



Ylr.G. DE MOURA SERVIçOS LTDA
Cnpj: 51.920.868/0001-40

Fone/Whats (18)99129-3943

Á

Câmara Municipal de Álvares Machado

Depto de Compras

ORCAMENTO DE SERVICO MENSAL

O Serviço de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara Municipal de

Álvares Machado, num total aproximadamente de 1OOOm2 de área livre, incluindo

quatro (4) visitas mensais obrigatórias, ou se fizer necessário visitas extras.

Os serviços a serem contratados devem incluir:

1- Manutenção e Conservação das Áreas Verdes
. Roçâgem e corte de grama - Manutenção periódicâ para evitar crescimento excessivo.

. Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento saudável e

evitar interferências com estruturas.
. capina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e plântas invasoras.

2- Limpeza e Organização do Jardim
. Varrição e remoção de resíduos vegetais - coleta de íolhas secas, galhos e detritos

resultantes dã poda e cone de grama.

. Desünação adequada dos resíduos - Trãnsporte e descarte ambientalmente correto

dos mateÍiais retirados.
. controle de pragas e doenças - Aplicação de produtos específicos para evitar danos às

plantas.

3- Adubação e Revitalização
. Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos pâra estimular o

crescimento saudável das plãntas.

. Replanüo e reposição de mudas - Quando necessário, substituição de plantas

deterioradas ou secas.

. lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade da

vegetâçâo.

O valor dos serviços prestados corresponde á RS 1.300,00 (Um mil e trezentos reais)

mensais, totalizando RS 15.600,00 anual.

Presidente Prudente, 24 de março de 2025.

7Fls. N.o
P

Assinatu ra Digital: Fernando Daniel



Ylí.G. DE MOURA SERVIçOS LTDA
Cnp.i: 51.920.868 / OOOL-41

Fone/Whats (18)99129-3943

W. G. DE MOURA SERVIçoS LTDA - CNPJ: 51.920.868/0001-40

Fls. I
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Raimundo Maciel
CNPJ:'1 2.585. 137 10001-34

oRÇAMENTO

Valor TotalQnt ValorDescrição
R$ 1 .518,001 R$ 1.518,00Manutençáo do Jardim

R$

RS

R$

Valor da prestação de serviços mensal

R$ 1.518,00TOTAL

IIII
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PROPOSTA COMERCTAL DE PREÇOS

Raimundo Maciel
CNPJ: 1 2.585. 1 3710001 -34
Rua João Felicio Parmezan, 35
Alvares Machado - SP

Serviços de limpeza e manutençáo dos lardins e gramados da Câmara, de
aproximadamente 1.000 metros quadrados, incluindo quatro visitas mensais
obrigatorias, ou mais se necessario.
Fundamento Juridico: Art 75 30 da Lei Federal no 14.1 3312021

Descrição Qnt Valor Total
Manutençáo do Jardim 1 R$ 1 .s18,00 R$ 1.518,00

R$

Valor da prestaçáo de serviços mensal

TOTAL R$ 1.518,00

Raimundo Maciel

Valor



Proc.-0
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DECIÁRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PETÁS TRANSAÇÓES
EFETUADAS

RAIMUNDO MACIEL '14733í86991 inscriçáo no CNpJ:

12.585.13710001-34 estabelecida na Rua Joao Felício Parmezan, 35 Bairro
Maria De Lourdes ll na cidade de AIvarês Machado - SP, DECI-ARA para os

Íins previstos no EDITAL, que este PROPONENTE: A se responsabiliza pelas

transações que Íorem eÍetuadas no sistema, assumindo-as como Íirmes e

verdadeiras;

Álvares Machado - SP 15 de Abril de 2O2s

RAIMUNDO MACIEL
CPF: 44733186991



Fls. N.o
Pr

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNClA

Álvares Machado - SP 15 de Abril de 2025

)
IMUNDO MACIEL

CPF: 44733186991

)x.,"

I

RAIMUNDO MACIEL 44733í8699í inscriçáo nc CNPJ:
í2.585.í371000í-34 estabelecida na Rua Joao Felicio Parmezan, 35 Bairro
Maria De Lourdês ll na cidade de Alvares Machado - SP, declara, para os
devidos Íins, que os seÍviços sáo preslados por empÍesas que comprovam
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de
acessibilidade previstas na legislaçáo, conÍorme disposto no art. 9g da Lei no
8.213, de 24 de julho de 1 991 , caso opte pelo beneÍício previsto no art. go, s 20,

inciso V, da Lei no 8.666/1993



Fls. N.o
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DECLARAçÃO DE QUE ESTÁ CTENTE E CONCORDA COM AS
coNDrÇÕEs Do EDITAL

RAIMUNDO MACIEL 44733í86991 inscriçáo no CNpJ:

í2.585.í371000í-34 estabelecida na Rua Joao Felicio Parmezan, 35 Bairro
Maria De Lourdes ll na cidade de Alvares Machado - SP, DECI-ARA, para os

devidos Íins, que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital

(SEl no ) e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitaçáo definidos no Edital.

Álvares Machado - SP 15 de Abril de 2O2S

RAIMUNDO MACIEL
CPF: 44733186991

í



P
Fls. N.o à

DECLARAçÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDIT]VO

RAIMUNDO MAGIEL 4473318699í inscriçáo no CNpJ:
í2.585.í371000í-34 estabelecida na Rua Joao Felício parmezan, 35 Bairro
Maria De Lourdês ll na cidade de Alvares Machado - Sp, declara, sob as
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para sua habilitaçáo no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

RAIMUNDO MACIEL
CPF: 44733186991

Álvares Machado - SP 15 de Abril de 2025



Éis. N.o
Pr

DECTÁRAÇÃO QUE NÁO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA
CONDIÇÃO DE APRENDIZ

RAIMUNDO MACIEL 44733186991 inscriçáo no CNpJ:
í2.585.137/000í-34 estabelecida na Rua Joao Felício parmezan, 35 Bairro
Maria De Lourdes ll na cidade de Alvares Machado - Sp, DECLARA, para

Íins de cumprimento do disposto no inciso )üXlll do Art. 70 da constituiçáo
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

ÁMares Machado - Sp 1S de Abrit de 2OZS

RAIMUNDO MACIEL
CPF: 44733186991
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Proposta de preços à Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

Dispensa de Licitação

O§eto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara,
num total aproximado de 1 .000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

Fundamanto Jurldico: Art. 75, § 3" da Lei Federal no 14.'13312021.

Razão Social: Femando Custódio da Silva
Nome Fantasia: Amora Jardim
CNPJ no: 33.512.722n0O1-8/.
Endereço: Rua Ernesto Rotta,211 -Jardim Novo Bongiovani
Pres. Pruclentey'SP - CEP: 19026-710
Telefone: 18 9969ô8766
E-mail: arrrc.r aiardim@ hotmail.com

VALOR ANUALVALOR
iIENSAL

QUANTIOADE MARCA
UNIDÀDE

DE
MEOIDÂ

ITEM ESPECIFICAçÃO

RS 1.416,66Serviços de
limpeza e
manutenção do§
jardins e gramado
da Câmara, num
totial aproximado
de 1.000 m2 de
área livre,
incluindo quatro
visitas mensais
obrigatórias, ou
mais, se
necessário

11 Serviço

Cumpre-nos iníormar-lhes que examinamos as exigêncies rêlativas eo Aviso de

Dispensa de Licitação em comento, inteirando-rios delas para elaboração da
presente proposta. Ainda ressaltamos:

R$ 17.000,00



?
Fls. N.o

a) Que cumprimos os requisitoê estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar Federal n' 123, de 2006, estando apto§(as) a usuÍruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49*;

b) Que êstamos clentes o concodamos com a§ condigôes Gonüdes no Edltel

e seus anexos, bem cpmo de que cumprimos plenamênte 08 requlsitos

de habilitação defnidos neete Edital;
c) Que inexistem fetos impeditivos pare nossa habilitação nêstê

procedimento e que esiamos cientes da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores;

d) Que não emprêgamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e que também não contÍatemos menores de 16
(dezesseis) anos, ex@to na condição de aprendiz, confiormc permitido
para menorês a partir de í4 (catone) anos nos termos do artigo 7o, inciso
XXXlll, da Constituição Federal:

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente:
f) Que não possulmos, em nossa cadeia produtiva, empregados(as)

executrando trabalho degradante ou forçedo, observando o disposto nos
incisos lll e lV do artigo 1" e no inciso lll do artigo 5'da Constituição
Federal
'Assinalar se a pessoa ÍÍsica ou jurldica estiver classificade nesta

condição.

E em consonância com tais aÍirmaçôes, declaramos que:

. A vatldade da proposta á de 60 (serentr) dlar no mlnlmo.
r No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, ftetes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistras e todas as demais despesas
necessárias à execução do objeto;

Presidente Prudente 16 de Abril de 2025.

Fernando Custódio da Silva



Câmara Municipal d

Álvares Machad

Agente de Contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so.leg,br
www.alvaresmachado.sp,leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
(5 (18) 3273-1331r.26

NOTIFICAÇÃO PARA COMPROVAçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

À Empresa:
FERNANDO CUSTÓDIO DA SILVA
CNPJ: 33.51 2.72210001 -U
Ref.: Processo de Contratação Direta no 00912025

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total

aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou

mais, se necessário.

Prezada,

Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência no 00312025, relativo ao

Processo de Contrataçáo Direta no 00912025, notiÍicamos a empresa FERNANDO

CUSTÓD|o DA slLVA, CNPJ:33.512.72210o01-u, para que apresente a

documentação necessária para comprovaçáo dos requisitos de habilitação e
qualificação técnica exigidos para a formalização do contrato.

Prezo para Entrega dos Documentos:

Solicitamos que a documentaçáo se.ia apresentada no prazo de 24 horas a contar do

recebimento desta notifi cação.

Os documentos devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alvares
Mãchado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, Álvares Machado/SP,

ou enviados por meio eletrônico ao e-mail institucional

compras@alvaresmachado. sp.leq. br, garantindo a autenticidade e a validâde dos

documentos apresentados.

Ressaltamos que a ausência de qualquer um dos documentos exigidos poderá implicar

em ajustes no processo de contratação, conforme estabelecido no Edital e na legislação

vigente.

Álvares Machado, 17 de abril de 2025.

Atenciosamente. . -,
.?iÇ,,c 1q»^{r.s hÃ,e,"-

^éssica 

Monteiro Barbosa-
\.Agente dê Contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

,r
Fls.
Pro

orca NÃoÀ§ DRoGAs E À PEDoFll.ta. DENuNctE! g 197 e 190- Plantõe5 24h. a denúnciã podê sêr anônimâ

!

Local e Forma de EntÍêgâ dos Documentos:



17 10É,12025, 09:17 Re: Proposta de pÍeço Amora Jardim à Câmara Municipal de Alvares Mâchado

Re: proposta de preço Amora Jardim à Câmara Municipal de Álvares Machado

compras@alvaresmachado. sp.leg.br

Para: "Fernando Custódio" <fernandocustodiol9T8@hotmail.com>
l7 de abril de 2025 às 09: l6

NOTIFICAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS REQU IS ITOS DA CONTRATAÇÁO

À Empresa:
FERNANDO CUSTÓDIO DA SILVA
CNPJ: 33.51 2.72210OO1-U

Ref.:
Processo de Contratação Direta no OOgl2O25

Objeto:
Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de
1.000 m'?de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

Prezada,

Em conÍormidade com o item 4 do Termo de Referência n" 003/2025, relâtivo ao Processo dev contratação Direta no oogt2o25, notificamos a empresa FERNANDo cusróDlo DA slLVA,
CNPJ: 33.512.72210001-84, para que aprêsente a documentação necessária para comprovação
dos requisitos de habilitação e qualiÍicação técnica exigidos para a formalização do contrato. 

-

Prazo para Entrega dos Documentos:

Solicitamos que a documentação seja apresentada no prÍrzo de a contar do recebimento desta notificação.
24 horas

Local e Forma de Entrega dos Documentos

Os documentos devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de Álvares Machado,
situada na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, Álvares Machado/SP, ou enviados por

- meio eletrônico ao e-mail institucionâl compras@alvaresmachado.sp.leg.br
, garantindo a autenticidade e a validade dos documentos apresentados.

Ressaltamos que a ausência de qualquer um dos documentos exigidos poderá implicar em
ajustes no processo de contratação, conforme estabelecido no Edital e na legislação vigentê.

Álvares Machado, 17 de abril de 2025.

Atenciosamente,

Jéssica Monteiro Barbosa

16 de abrit de 2025 às 12:58, "Femando Custódio" <femandocustodio I 978@hotmail.com> escreveu:

Fls. N

Pr
o{

35

Agente de Contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp

Olá! Excelente tarde!
Segue anexo a proposta de preço Amora Jardim
Grato

{ t çra

about:blank
1t2
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À Câmara Municipal de Álvarcs Machado/Sp.

Atestamos, para todos os,ins de direito, que a empresa: Femando custódio da
Silva, estabelecida na Rua Emesto Rotta, no21 1, presidente prudente_ Sp,
CNPJ 33.Sl2.7Z2,OOO1-*', foi nossa fomecedora de servíços em limpeza de
tenenos e poda de áryores no período de 1010312025 e 1zt*3rz,2'totarizando
12 horas. A reÍerida empresa cumpriu sêmpre e pontualmente com as
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Presidente prudente/Sp 17 de abril de 2OZS.

Representa al da Em la Pereira dos Sanlos
CPF: 1'17.2iÍ.138-35

Sócia/Diretora Comercial

u-

Razão Social: Aja euímica Comercial Exportação e lmportaçâo LTDA.
CNPJ: 20.542.B92/OOO1-60 tE: 562.343.402.1 1 0
Rua Marechal Cándido Rondon, 537, Vila Formosa,
Presidente Prudentê-Sp, C E p: 1 9 O 5 O- 1 9 O

Aja Qurmica Con
erechàlCá
ínosô, Pía

:9050.1
!o s42 Âq)

I
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

À Cámara Municipal de Álvares Machado/SP

Atestamos, para todos os ,ins de direito, que a empresa Femando Custódio da

Silva, estabelecida na Rua Emesto Rotta, no211, Presidente Prudente- SP,

CNPJ 33.512.72210001-84, foi nossa fornecedora de serviços de jardinagem,

pode de árvores e manutenção de jardim no perÍodo de 01nA2024 a 0211212024

totalizando 10 horas. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmentê com

as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que

declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratâdo, nada tendo que a

desabone.

Por ser verdade, Íirmamos a presente.

Presidente Prudente/SP 17 de abril de 2025

'7

Representante legal da Empresa José Valdir de Oliveira
CPF: 724.637.088-91
Química/Sócio Administrador
Razão'social: VIOL - lndústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTDA.

CNPJ : 06.3íO.859/OO01 -83
Rua Maurílio Femandes, 45 - Conj. Hab. Mário Amato
Presidente Prudente - SP
CEP: '19064-190

VIOL - lndústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTDA

CNPJ: 06.310.859/0001-83
Rua Maurílio Femandes, 45 - Conj. Hab. Mário Amato
Presidente Prudente - SP, CEP: 190&+-190

<--
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa: Fernando Custódio da
Silva, estabelecida na Rua Ernesto Rotta, no21 1 , Presidente Prudente- SP,
CNPJ 33.512.7221O0O1-U, foi nossa fornecedora de serviços em limpeza de
terrenos e poda de árvores no perÍodo de 1310112025 a 1710112025 totalizando
20 horas. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as
obrigaçÕes assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, Íirmamos a presente

Presidente Prudente/SP 17 de abril de 2025.

Representante legal da Em o u Nishimoto
CPF: 0't7.610.658-82
Sócio Administrador
Razáo Social: Prudenquímica lndústria e Comércio Ltda
CNPJ: 44.86í . 763/0002-83
Av. Jose Molses Feneira, E00 - Dlstrlto lndustrlal, Pres. Prudente - Se
CEP: '19(X&120

Prudenquímica lndústria e Comercio Ltda
Av. Moisés Ferreira, 800 - Distrito lndustrial,
Prê5idente Prudente - SB CEP: 19043-120
CNPJ: 44.861.763l00O2-83

A Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.
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,t/etto \:artÍo9

A PreÍeitura Municipal de Álvares Mãchado.

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresã Fernondo

Custodio do Silvo, estabelecida na Ruo Ernesto Rotto 277, Jordim Novo Bonqiovoni,

Presidente Pudente, CNPJ 33.512.722|Oúl-U, foi nossa fornecedora de serviços em

seruiços de jardinagem no período de 75/OU2OZ1 até os dias atuais. A referida

empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante

aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Presidente Prudente 17 de Abril de 2025.

oo.'4nb..iin.do digiolm.^r.

g ub m;Hff.mr-,-

Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANDRÉ DANTAS DE OLIVEIRA - 363.015.828.07

Nome Completo e CPF do Representante Legal da Empresa

sÓcro ADMTN|STRADOR / ELLO TNVESTTMENTOS At S/S LTDA, 30.076.803/0002-71, RUA
Tenente Nicolau Maffei, ne 873, Bairro.: Centro, CEP.: 19.015-020, Presidente prudente,
18 99707-3951

1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil
FERNANDO CUSTODIO DA SILVA

CNPJ
33.512.72210001-84

Nome Emprêsarial
FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898

Endereço Comercial

Data de AbertuÍa
02t0512019

Número
211

UF

SP

CPF

287 .522.048-98

CEP
19026-710

BairÍo
JARDIM NOVO BONGIOVANI

Situação Atual
Enquadrado na condiçáo de MEI

PêÍíodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
02t0512019

Fim

V Atiuid"d."

Forma dê Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, lntemet' Televenda

0cupação PrinciPal
Comerciante indêpendente de produtos de limpeza

Atividade Principal (CNAE)

4789-0/05 - Comércio vârejista de produlos saneantes domissanitários

ocupações Secundárias
Jardineiro(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

8'l 30-3/00 - Atividades paisagísticas

Capital Social
25.000,00

\/- Situação Cadastral Vigêntê

ATIVA

Data da Situação Cadastral

0210512019

Logradouro
RUA ERNESTO ROTTA

Munícipio
PRESIDENTE PRUDENTE



Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos lêgais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispênsa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compÍeendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restriçóes

ao uso de espaços públicos; autorizo a Íealizaçáo de inspeçáo e Íiscalização no local de exercício dâs atividades
para Íins de verificaçâo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

náo atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pêla Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamênto deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença dê

Funcionamênto.*

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

* Declârâção prestadâ pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este C€rtificâdo comprova as ínscriçôes, alvará, licênças e a situâção de enquâdramenlo do emp.esáíio nâ condição de Microempreendôclor lndividual.

À sua acoitáção está condicionâdâ à vêdficaÉo de sua autenlicidadê na lnlemet. no êndêíêço: hltpsJ/mei.rccêita-êconomia,gov.br/cêÍti6câdo.

Certificâdo êmiído cÍm base na Resoluçáo no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê pârâ Gostão da Rede Nacionalpara a SimpliÍicação do Registro

e da LegalizaÉo de Empíesas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÀO: qualquer râsurâ ou emênda invalidará este documenlo. ?
í
Fls. N.o

^^{
I x
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PODER JUD]CIÀRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

srLvL 28752204898 (MATRTZ E FrLrÀrS)None: FERNÀNDO CUSToDIO DÀ

CNPJ: 33. 5L2.122 / 0O0L-84
Cêrtidão n" : 2L108891 /2025
Expêdição: l'l /04/2025, às
validade: L4/\0/2025 - 180
de sua expedição.

l7 z L9:.49
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que FERNÀNDO CUSIODIo DÀ SILVÀ 28752204898 (MÀrR.rz E

FILrArs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 33.512. 722/OOO!-84, NÁo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2 -440/20!I e

l3-467/2OL'1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificaÇão dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INFORMAçÃO IUPORTÀIITE
Do Banco NacionaL de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Traba.l-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

êmol,umentos ou a recolhimêntos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposiÇão lega1, contiver força executiva.

Fls
P

Dúvidas e sugestôes: cnd!@tst. jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898
CNPJ: 33.5í2.72210001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aí. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão iudicial que deteÍmina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaÇáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no caso de entê federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ol2o'14.
Emitida às 18:57:47 do dia 01 1Q412025 <hora e data de Brasília>.
V álida até 2810912025 .
Código de controle da certidáo: 5D06.8918.2FE9.4526
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 33.51 2.72210001-84

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na DÍvida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidáo no 25040668744-54

Data e hora da emissão 1710412025 17:11:58

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expediso.

Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

Fls. N.o q
Pro

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sílio
www.pÍe.fazenda.sp. gov.br

Folha 1de 1
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Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade da pessoa jurÍdica/Íísica acima identificada quê vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

não conslam dóbitos inscÍitos em Dívida Ativa de rêsponsâbilidade do lnterêssado(a).
Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a ceíidáo nêgativa abÍange todos os estabelecimentos do contÍibuintê, cuia raiz do CNPJ seja
âquela acimâ inÍormada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 33.5'12.722

Cêrtidáo no 67099120 Fotha 1 de 1

Data e hora da emissáo 1r to4r2o2s 1r:13:s2 (hora de Brasíria)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Coniunta SF-PGE no 2, de g dê maio de 20í3.
Qualquer rasura ou emênda invalidará estê documento.
A aceitação desta certrdão está condicionada à verincâçâo de sua autenticidade no sítio
http:/ ww.dividaativa,pge.sp.gov.br
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DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa Fernando Custodio da Silva, CNPJ
n.o 33512722000184, cumpre os requisitos abaixo:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação nêste procedimento,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo meno6 a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso
XXX|ll, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo .lo e
no inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal.

Presidente Prudente í7 de Abril de 2025.

Fernando Custódio da Silva
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P h*Município de Presidente Pruden

Secretaria de Finanças
Coordenadoria Fiscal Tributária

Nome

FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898

Gertidão Negativa de Débitos
Cadastro

2-107058

Número

t-'í 198405-2025

Validade

15/06/2025

Local do lmóvel/êstabêlêcimento

RUA ERNESTO ROTTA, 211 . JARDIM NOVO BONGIOVANI

Referencia cadastral CNPJ
2-107058 33512722000184

Atividadê PÍincipal

ATIIVIDADES PAISAGISTICAS

Presidente Prudente, í6 dê Abril de 2OZ5

Data de AbertuÍa
02105t2019

- cerliÍicamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cadastro de Atividades
Comerciais com as caracteríslicas acima descritas.

Fica ressalvado o direito desta Prêfeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de responsabilidade do contribuinte
acima, quê vierem a ser apurados mesmo de períodos anteriores à emissâo desta certidão.

Oôs-. LC 199,2015 -An.2sB:A de cêÍldão negãtiva não erdlio drE ô dá

A á.!ibf.áo &.t 6rtdito oâtá coídicb.ada â v€.itcaÉo de .{á âutútildado nâ tntdnot âlrEvás (b eR Codo ú eu elo sup6b. di.!io.

quê vonham a sr ap{rádos.Cârridáo 6hiüda pêta lÍn.@I. !6n nGssidâde ds ássiôatura.
Púb[€ 6í9n, â qoa]quê. I6mpo, G fiiditc tdbutáíios
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Secretaria de Finanças
Coordenadoria Fiscal Tributária
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E

Nome Empresârial

FERNANOO CUSTOOTO DA STLVA 28752204898

Iílulo do Estâbelecimenlo (Nome de Fantasia)

JARDINAGEM FERNANDO MAOS DE TESOURA

CNPJ

33.512.722t000144

lnscriçao Municipâl

107058

Númeío

211

lnscriçao Estadual

Complemento

Mudcípio

PRESIDENTE PRUDENTE . SP

radouro

RUA ERNESTO ROTTA

CEP

190267'tO

Baiío

JARDIM NOVO BONGIOVANI

Atividadês Econôrhicas

813O3OO - ATIVIDADES PAISAGISTICAS

Serviços

07í 1: SERVIÇOS RELATTVOS A ENGENHARTA - DEcoRAçÃo E JARDTNAGEM, tNcLUStvE coRTES
E PODA

Sócios

FERNANDo cusróDto DA stlvA
Situação

Data da Situagáo

1610412025
Ttvo

^bnéo: 
qüdqud @úã d àEd. hvatir-á .stô doo,Bito.

Êriüdo m diá r6ntt2o25 à! t6:5t:OO (dâtâ o h@ & B.eü!).
EsL doqn.nto não 3uàBtitri ô Àva.Á dê Furxronamto,

Comprovante de lnscrição e Situação Cadastral

Descrição da Atividade Econôrnica principal

ATIIVIDADES PAISAGISTICAS

Dâta dê Abêrtura

02t0512019



2210412025, 11:55 Consulta Regularidade do Empregador

Fls. N.o ct

P

CÃIXA
catxÁ' =coNôMtcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

33.5t2.7221O00r-84

FERNANDO CUSTODTO DA SILVA

R ERNESTO ROTTA 211 / ]D N EONGIOVANI / PRESIDENTE PRUDENTE /
sP / r9026-7t0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servlrá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadet22 / 04 / 2O2S a 2 I / OS / 2025

Certificação N ú mero : 2O2S O 42270 S S 64 1 1 S 1 868 2

Informação obttda em 22104/2025 11:55:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos emcondicionada a verificação de autenticidade no site dawww.caixa.gov.br
Lei esta

Caixa:

httss://consulta-cúcaixa.gov.br/consultacrf/pâges/listaEmpregadoresjsf
1/1
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CEP
'I9.026.7 t 0

TOGRADOURO

R ÊRNESTO ROTTA MERO

PRESIDENTE PRUDENTE

IE!EFONE
(íE) 9696{766

JARDIU NOVO BONGIOVANI

ENOEREÇO tco
LUMASSENA@UOL.COM.BR

CÁOASTRÀT
0205/2019

ESPECIAL

Página:'ll1

DEI
33.572,722t000141
MATRlz

GoMPROVANTE DE TNSCRçÃO
CADASTRAL

E DE S]TUAçÃO OATA OE AAERTURA
02105t2019

lJ

EIITE FEOERÁIIVO VEL ÍEFR)

ATIVA
CADASIRAL

MOÍNO DE

ESPECIÂL

FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204E98

NOME EMPRESARIAL

oo OE(NOME

E OA ÂTtvroÂoE
Comércto devarejista sautosprod domneantes rssan arositá

E

81 .30-3{10 - Ativtdadês paisagÍsíca5

OÁ NATUREZAE

213-5 . Empresário (lndiYidual)

PORTE

ME

SP

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Aprovado pela lnstÍução Normaüva RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022.
Emilido no dia 22!04!2025 às í2:00:í I (data e hora de BrasÍlia).

47.89.0.05

211
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades p

Estabelêcimênto

tEr 562.544.408.114

ct{pJ: 33.s12.722l00o1-84
NomG ÉmFrcs.rl.l: FERNANDO CUSTODTO DA SILVA 28752204898

llomê F.ntâttã: pIt{GO MAGICO STORE

I{rtuE a Jurídicà: Emprcsárto (tndivldual)

End

Com!,lGmênto:

BaI,Ío: ]AROIM NoVo BoNGIoVAIII

uFt SP

fnform Com lemêntares

sttú.ção c.d.strôt: Âtivo D.t d, Situ.!áo Càd.*ah t»loÍ)t2o2t
ocorÉnct. Ftrcàt: Âtiv. posto Fi.crt: pF-ro _ PRESIDE?{TE

PRUDENIE
RêgImê d. APuràí5or SIMPLES AooNAL - MEI

attvld.dcs Econôrntc.r' f;Xü:?:.rffij:Hrffiprodutos .Éneantes domtssêntüírios

Voltar

Observação: Os dados a€ima estão bãseados em_informaçõ* fomecidas pelos próprios cont.ibuintescadastÍados' Não varem como ceítiaao ae suã 
"ietiva-ãxrãeãàà oe rato e oe oireito, não são

:HT;1","15::'"'" e nem excruem a resp"fu6iriij"d;il;iãn" o"n"àai a" op.ãiáã"-..ã

secr€taria da Fazenda do Estado de são paulo ve.do:4.46.o

Códl9o de controle da consulta: aê43c516-893f-41ff-bfb2-f849od5dd087

Logr.douhoi RUA ERNESTO ROTTA

Í{o:211
CEpl 19.026-710

llunicíplo: PRESIDENTEPRUDENTE



Câmara Municipal d

Álvares Machad

I ngente de Contrata çao

Encaminhamento para Manifestação do Contabilista

Ref.: Comprovação dos requisitos da contretação conforme item 4 do TR no
003t2025

Processo de Contratação Direta no 00912025

Objeto: Serviços de limpêza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Alvares Machad o, 22 de abril de 2025.

Ê"ArgÉJ
stca Monteiro Barbosa

Agente dê Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so,leg.br
www.alvaresmachado.so,leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q5 (18) 3273-1331r.26

Fls. ti a,)
Proc

DrGÂ NÃoÀs DRoGAs E À prDoHt-ta. DENUTC|E! Qâ 197 e 19O, Plantõês 24h. Á denúncia pode ser anônime



Câmara Municipal de

Átvares Machado

Antonio Carl s
Co tabili

alvaresmachado.ldoc.com.br
Fls- N.o

Proc
a Monsenhor Nakamura, 783, centro

Agente de contratação 9.160-049, Álvares Machado-SP
Qâ (18) 3273-1331 r.26

i,ANIFESTAÇÃO DO CONTABILISTA

Ref.: Comprovação dos requisitos da contratação conforme item 4 do TR no
003t2025

Processo de Contretâção Direte no 009/2025

Objeto: Serviços de limpeza e manutençáo dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de "1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Eu, Antonio Carlos Novaes da Silva, contabilista, declaro que a empresa FERNANDO
CUSTÓD|O DA SILVA, CNpJ: 33.512.7 22to}i01-84, comprovou os requisitos da
contratação conforme o item 4 do TR no 00312025.

Álvares Machad o. 22 de abril de 2025.

a Silva

orca ÃoÀs DRoGAs E À pEDoFtLta. DExuror! Qc 197 e 19O, Plantôes 24h. A denúncia podê seÍ anôniÍna.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contrataçã

Fls r'l
alvaresmachado.l doc.com.br

a Monsenhor Nakamura,783, centro
9.160-049, Álvares Machado-sP

G (18) 3273-1331r.26

r OC
q

CERTIDAO DE JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E
CoMPROVAçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO CONFORME |TEM 4 DO

TR N.003/2025

Processo de Contrateção Direta no 00912025.

Objêto: Serviços de limpeza e manutençâo dos jardins e gramado da Câmarâ, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

1. Justificativa da Escolha do Fornecedor

A escolha da empresa FERNANDO CUSTÓD|O DA SILVA 2B7SZ2O4A9B, CNPJ no
33.512.7221000í -84 foi fundamentada no critério de menor preço, conforme
estabelecido no Edital de Aviso de Contratação Direta, em conformidade com o § 3o do
artigo 75 da Lei no 14.13312021. A proposta final foi dada em Sessão Pública, realizada
no dia 17 de abril de 2025, conforme Ata de Sessão Pública anexada a este processo,
no vâlor mensal de R$ í.295,83 (um mil duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e
três centavos) e valor totâl anual de R$ í 5.550,00 (quinze mil e quinhentos e cinquenta
reais).

2. Comprovação dos Requisitos da ContrataÇão

Conforme declaração do contabilista, a empresa FERNANDO CUSTóD|O DA SILVA
287 52204898, CNPJ no 33.512.72210001-84 apresentou a documentação
comprobatória dos requisitos de habilitação e qualificação tecnica do item 4 do Termo
de Referência no 003/2025.

Assim, confirmamos que a empresa FERNANDO CUSTóD|O DA STLVA 2875 22O4B}B,
CNPJ n" 33.512 .7221OO0'l -84 atende plenamente aos requisitos técnicos e operacionais
exigidos para o presente contrato.

Álvares Machad o, 22 de abril de 2025

Essâ escolha representa a alternativa mais vantajosa para a Administração, atendendo
aos aspectos econômicos e aos requisitos técnicos necessários ao pleno atendimento
das necessidades da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp.

S{--.-,t B«ua&,^Los)
fl Jéssica Monteiro Barbosa
' Agente de Contratação

D|GA NÃo Às DROGAS E À PEDOF|L|A. O:tUtOfl Q 197 e 19O- ptantôes 24h. A denúncaa pode ser anõnrmã

-i- -t -



Câmara Municipal de

Átvares Machado
Monsenhor Nakamura, 783, centro

I agente de Contratação
19.160-049, Álvares Machado-sP

Rà (18) 3273-1331r.26

TERMO DE RATIFICAÇÃO

(HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO)

Processo de Contratação Direta no OO9|2O25.

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de '1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Homologação

Eu, Joel Nunes de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Alvares MachadoisP,
no exercício da funçáo de autoridade competente e após verificar a conformidade dos
atos praticados e o atendimento aos requisitos estabelecidos no Edital de Aviso de
Contratação Direta no 00912025, homologo o resultado do certame.

Adjudicação

Considerando a proposta da empresa FERNANDO CUSTÓDIO DA SILVA
28752204898, inscrita no CNPJ sob o n' 33,512.72210001-84, que apresentou o menor
preço coníorme o § 30 do artigo 75 da LeÍ 14.'13312021, adjudico o objeto da contratação
direta à referida empresa, com valor mênsal de R$ í.295,83 (um mil duzentos e
noventa e cinco reais e oitenta e lrês centavos) e valor total anual de R$ í5.550,00
(quinze mil e quinhentos e cinquenta reais).

Alvares Machado, 23 de abril de 2025.

Joel N meida
Presi ara Municipal de Álvares Machado/SP

Fls.
Pro

i( alvaresmachado.ldoc.com.br
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Este termo de homologaçáo e adjudicação será arquivado nos autos do processo,
assegurando a regularidade e a transparência do procedimento licitatório, e seguirá para
as providências de formalização contratual.
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(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA S/N lÁLVARES MACHADO-SP I CEP 19160-000

CNPJ: 43.206.42410001-í O I CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

EDIÇÃO N' 1.297 Quinita-feira, 24 de Abril de 2025

Câmara Municipalde
Álvares Machado

I Agente de Contratação

TERHO DE RATIFICAÇÂO

{HOiroLoGÂÇÃo E AoJUDICAçÃO}

Prcceseo de ConüetaÉo DiíEtâ no (109/2025

Fls. N^'
Pt

ItâÉsm:cn do.1do...om,bí

Mo6dho. N.krmúrÀ 783, entF
19.160-0,t9, ÀihrÊl Má.àádcSP
g (18)3273-1331r-26

Obreto: Serviços de limpeza e manulerlç& dos jardins e gramado da Cànara. num total
áproximedo de 1.000 m'ide áreâ livre, in .luindo quetÍo úsitás menseis obÍigetórias. ou
mâis. se necessário.

Homologâção

Eu, JoGl NoÍês ds Àmeld., Pre6ilentê da câmârâ Municipal de Atuare6 Mâchâdo/sP,
no exeícício da funçào do autoÍidadê comp€teírlê ê após verificar a confoÍmidâdê dos
elos pÍâticadcs e o aGndimento eos requisitos eslabêlêcidos no Edital de Aüso de
Contrâtaçáo Direlâ no 009/2025. homologo o rêsullado do cattamo.

Adjudicação

ConsideÍando a pÍoposte da empresa FERNANDO CUSTÔD|O DA SILVA
28752204898, inscnta no CNPJ sob o n" 33.512.722Jú01-81, qee 

"pÍesêírtou 
o menor

preço con{otmê o § 30 do aíligo 75 da Lei 14. 1 3tr202'l . .d;udico o obieto da coÍúíatâçáo
di.eta à reteíila empresa. com valor m.os.l d. Rl í.295,83 (um mil d@enlos e
noventa e cinco reais e oitentã e três centavos) e v.lot tot l ânu.l d. Rl ts.5ír,00
(quirEe mil e quinhêntos e cinquenle reais).

Joel N de
Prêsi llunicipal de Álvares lrachadorsP

o6a xlo ÀJ oiocAs É À rÍoonu^ otxuxoí qâ 19? . r9o , ãea.i trà. 
^ 

d.nú.o !od. ,, -6ú-a

I lJlarro Ulrclal Assrnado com Lertrtrcado radrâo luft ras , em coDtonnlctade com a Mp n- l.zuu-z,
de 2001. O Município de Âvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

J
Proc

GP

visualizado: r"wrv. alvaresmachado .sp.sov.br/diariooficial

Esle termo de hornologaÉo e adjudicaçáo será arquivado nos autos do proceaso,
assegurando a regularidade e a tÍãnsparência do procediÍneôto licitatório. e seguirá para
as píovidônciea dê formalizaçào contratual.

Átuares Machado. 23 de abdl de 2025.
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CONTRATO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a

CÂMARA mUNtCtPAL DE ÁLVARES itAcHADO, pessoa jurídica de direito púbtico,

inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31, com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, no 783, centro, CEP: 19160-049, nesta cidade de Álvares

Machado/SP, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal, sr.(a)

JOEL NUNES DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

e de outro lado a empresa FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898, inscrita

no CNPJ sob o no 33.512.72210001-84, estabelecida na Rua Ernesto Rotta, no 21í,
bairro Jardim Novo Bongiovani, CEP: 19026-710, na cidade de Presidentê Prudente,

Estado de São Paulo, representada legalmente pelo(a) senhor(a) FERNANDO

GUSTÓD|O DA SILVA, brasileiro(a), em união estávet, RG no 30.771.480-9 e CpF no

287.522.048-98, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fica justo e contratado

o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.í. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza e

manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de l.OOO m2 de

área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

1.2. Objeto da contratação:

Proc.
Fls. N.9 35"

ITEM ESPECTFTCAçÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIOADE

01 Serviços de limpeza e manutençáo dos
jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre,
incluindo quatro visitas mensais obrigatórias,
ou mais, se necessário.

MÊS 12

t^ C-d t
DIGA NÃo ÀS OROGAS t À pEOOfLta. otÍ{uÍ{CtE! (3 197 e 19O, ptântões 24h. a denúncae pode ser anônimâ
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/2025, QUE
FAZEM ENTRE S' Á CÂMARA MUNICIPAL DE
Áwenes MAaHADo E FERNANDo cusroDto DA
slLvA 28752204898
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9.160-049, Álvares Machado-SP

58Fls. N.o
Proc

Requisitos do Objeto

Os serviços a serem contratados devem
atender aos seguintes requisitos:

Roçagem e corte de grama -
Manutenção periódica para evitar
crescimento excessivo.
Poda de árvores e arbustos -
Corte adequado para estimular o
crescimento saudável e evitar
interíerências com estruturas.
Capina manual ou química -
Remoção de ervas daninhas e
plantas invasoras.

2. Limpeza e Organização do Jardim

Adubação do solo - Aplicação de
fertilizantes orgânicos ou químicos
para estimular o cresclmento
saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas -
Quando necessário, substituição de
plantas deterioradas ou secas.
lrrigação programada -
Manutençáo da umidade do solo
conÍorme a necessidade da
vegetação.

DIGA NÃO ÀS DROGAS E À pEOOftUA. DENUNC|EI q5 197 e 1m, ptãntões 24h. A denúncia pode ser anônima

4L w

Agente de Contratação

í. Manutenção e Consêrvação das Áreas
Verdes

Varrição e remoção de resíduos
vegêtais - Coleta de folhas secas,
galhos e detritos resultantes da
poda e cortê de grama.
Destinação adêquada dos
resíduos - Transporte e descarte
ambientalmente correto dos
materiais retirados.
Controle de pragas e doenças -
Aplicaçáo de produtos específicos
para evitar danos às plantas.

3. Adubação e Revitalização

w



Câmara Municipal de

Álvares Machado
Monsenhor Nakamura, 783, centro

Agente de Contratação 9.160-049, Álvares Machado-SP

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta conlrataçáo, independentemente

de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contrataçâo;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do (a) CONTRATADO (A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA_ DA VIGÊNCA E DA

PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) rreses, contados do dia 0í de

maio de 2025 à30 de abril de 2026, na forma do art. 105 da Lei Federal n' 14.í33, de

2021.

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser pronogado, mediante a celebração de termo

aditivo.

CLAUSULA TERCETRA - DO N/IODELOS DE EXECUÇÃO
E GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestáo,

assim como os prazos e condiçóes de conclusão, da entrega e do recebimento constam

no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato_

CLAUSULA QUARTA _ DA SUBCONTRATAÇÃO

CLAUSULA QUINTA _ DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.í. DOVALOR

malvaresmachado. 1 doc.com.br

I

56Fls. N.o
Proc.
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q (18) 3273-1331r.26

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

r&q
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5. í .1 . O valor mensal da contratação é de R$ í.295,83,00 (um mil duzentos e noventa

e cinco reais e oitênta ê três centavos), perfazendo o valor total de R$ í5.550,00

(quinze mil e quinhêntos e cinquêntâ reais) anuais.

5.'1.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇáo,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. A apuraçáo dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na

condição de tributação em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislaçáo

que regê a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

âgência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

pela Administração Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prâzo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir dâ liquidação de despesa.

5.3.2.1. Considera-se liguidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consiste na veriÍicação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documênlos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pâgamento sêrá suspenso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita.

5.4. CONDTÇOES DE PAGAiíENTO

PEDoFtLt . DENUÍ{CIEI g 197 e 190, ptantões 24h. A denúncie pode ser enônim
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5.4.'1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal n'14.13312O21)

6.1. Os preços inicialmentê contratâdos são fixos e ineajustáveis no prazo de 1 (um)

ano contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de i (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divurgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE
pagará ao coNTRATADo a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas afêriçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.juste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser e)Íinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mâis ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA

7.í. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

7 .1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo(a)
CONTRATADO(A), de acordo com o contrato e seus anexos,

rtoOftu,l. Ott{ulOtt Q 197 e t9O - ptantôes 24h. Â dênúncia podê ser

,r
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(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.133t2O21)
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7.'1.2. Rêceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
(TR);

7. 1 .3. Notificar o(a) CoNTRATADo(A), por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçóes
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo(a) CONTRATADO(A);

71'5' Efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) do varor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

T l 6 Aplicar ao(à) CoNTRATADo(A) sanções motivadas pera inexecução totar ou
parcial do contrato, bem como na oconência das demais causas previstas no art. 155
da Leí 14.133t2O21;

7 í'7. cientificar o órgão de representação judiciar da câmara Municipar de Árvares
Machado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes
pelo(a) CONTRATADO(A);

7.1 .8. Explicitamênte emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações
relacionadas à execução do presente Têrmo de contrato, ressarvados os requerimentos
manifestamente impertinêntes, meramente proteratórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

7 í 8 1' Concruída a instrução do requerimento, a Administração púbrica terá o prazo de
05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
71'9' Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo
administrativo para apuraçáo de descumprimento dê cráusuras contratuais.
7 2 4 Administração púbrica não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo(a) coNTRATADO(A) com terceiros, ainda que vincurados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato do(a)
CONTRATADO(A), de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

CLAUSULA OTTAVA _ DAS OBRIGAÇÕES DO(A)
CONTRATADOíA)

(AÍt. 92, XtV, xvt e XVI da Lei Federàl i. ,ta.,tSztZoZ.t,1

8 í' o(A) ..NÍRATAD.(A) deve cumprir todâs as obrigações constentes neste
contrato e em sêus anexos' assumindo como excrusivamente seus os riscos e as

197 e 190 - ptântões 24h. A denúncia pode
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigaçõês a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13, e 17 a 27, do Códlgo de Defesa do Consumidor;
8.í.2. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8 1'3' Atender às determinações regurares emitidas pero(a) Íiscar do contrato ou
autoridade superior (inciso I do art. 'r37 da Lei Federar no 14.133, de 2021);
8 í.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou
em partê, no prazo Íixado pero fiscar do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiãis empregados;
8'l 5 Responsabirizar-se peros vícios e danos deco'entes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração pública ou a terceiros, não
reduzindo essa responsabiridade à fiscarização ou ao acompanhamento da execução
contratuar pera CoNTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o varor conespondente aos danos sofridos;
8 1.6. Quando não for possíver a verificaçâo da reguraridade no sistema de cadastro
de Fomecedores (sicaf), o(a) coNTRATADo(A) deverá entregar ao setor responsáver
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de pagamento, os
seguintes documentos:

8.1 .6- 1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociat;
8.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos fedêrais e à Dívida Ativa da união;
8. 1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou
Dlstrital do domicítio ou sede do(a) CONTRATADO(A);
8.1 .6.4. Certidão de Regutaridade do FGTS (CRF); e
8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);
8'1 7' Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a i4 (quatorze) anos,
bem como não permitir que menores de 1g (dezoito) anos sejam empregados em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres.
8 1 8' Comunicar ao(à) fiscar do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormâr ou acidente que se verifique no rocar da execução do
objeto contratual.

197 e 190 - Plentôes 24h. A denúncia pode ser a

Câmara Municipal de

Álvares Machado

Fls.
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N.. ?í.e)QU<- cmalvaresmachado. ldoc,com,br
camara@alvaresmachado,sp.lee.br
www.alvaresmachado.sp.leg,br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-Sp
q (18) 3273-1331r.26
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8.1 .9. Paralisar, por determinaçáo da CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 .10. Manter, durante toda a vigência do contrato, êm compatibiridade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habiritação na ricitação, ou
para qualificação, na contratação direta;

8 1. í 1. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabiritado(a) da previdência sociar
ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na regisração (art. í 16 da
Lei Federal no 14.133, de2021):

8'l'l2 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusura acima, quando
solicitado ê no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as)
empregados(as) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. íi6 da
Lei Federal no 14.133, de2021);

8.1 . 1 3. Alocâr os(as) empregados(as) necessários(as), com habiritaçáo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cráusuras desle contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos' ferramentas e utensírios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnorogia deverão atender às recomendações de boa técnica e a regisração
de regência;

8 1' 14' orientar e treinar seus(suas) emprêgados(as) sobre os deveres prêvistos na Lei
Federar no'r3'70g, de 14 de agosto de 201g, adotando medidas eficazes para proteção
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato,
8.'l . í 5. Guardar sigilo sobre todas as

cumprimênto do contrato;

informações obtidas em decorrência do

8 1 16 Arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, incrusive quanto aos custos varráveis deco,entes de
fatores futuros e incertos, devendo comprementáJos, caso o previsto iniciarmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando oconer argum dos eventos anorados na arínea "d,'do inciso I do art. 124 daLei
Federal no 14.133, de 2021.

8 1'17 Cumprir, arém dos posturados regais vigentês de âmbito federar, estaduar ou
munlcipal, as normas dê segurança da CONTRATANTE;
8'1 íS Apresentar ficha técnica do produto, ou raudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser soricitado pera ..NTRATANTE para comprovação do
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atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (rR),
quando for o caso.

8.'1.19. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovaçâo' quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contratação.

CLAUSULA NONA _ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xllt da Lei Federat no 14.133t2021)

9.1. A contratação não conta com garantia de execução do contrato.

cúusulA DE-clMA - DAS TNFRAÇÕES E DAS
SANÇÔES ADMI N ISTRATIVAS

(Art. 92, XtV da Lei Federal no 14.133t2e21)

10.1 . Cometê infraçáo administrativa o(a) coNTRATADo(A) que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. .l55 da Lei Federal no í4.133, de 2021:
10.'l . 1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;
í0'1 2' Der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à
Administração Púbrica ou ao funcionamento dos serviços púbricos ou ao interesse
coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exlgida;
10 1 5 Náo mantiver a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

10.1.6. Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
'10 í.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo
sem motivo justificado;

101 8. Apresêntar decraração/documentação fersas durante o certame ou durânte a
dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
10 í'9 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudurento na exêcuçáo do contrato;
10 1' l0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer n alureza;
10 1'11' Praticar ato resivo previsto no art.5oda Lei Federar no 12.g46de lode agosto
de 2013.

197 e 190 - Plantôes 24h. A denúncia

k

Proc
Fls. N.o Z6

DrGÂ NÃo Às DRoGAs EÀ pEooFÍ.tA. DE NUNcTE! qc

tr

i- -r-



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ag"nt" de Contrataç

lvaresmachado. ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-Spao

(74) 3273-7331Í.26

í 0.2. Ao(A) responsáver pelas infraçôes administrativas ãcima descritas, serão
aplicadas as seguintes sanções:
'10.2.1 . Advertêncía, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parciar do
contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. tmpedimento de ricitar e contretar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas de 1O.1.2 a 1O.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
'10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar, que impedirá o
responsável de ricitar ou contratar no âmbito da Administração púbrica direta e indireta
de todos os êntes federativos, pero prazo mínimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens de 10.í.g a 10.1.11.

CLAUSULA DECTMA PR|MEIRA _ DA EXTTNÇÃO
CONTRATUAL

(Art. 92, XtX da Lei Federat no .,4.,133t2O21)

11'1 0 contrato se elitingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.
'l1 2' Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficará
prorrogada até a concrusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo púbrica
providenciar a readequaçâo do cronograma fixado neste contrato.
1'1 3' Quando a não concrusão das obrigações contratuais referidas no item anterior
deconerem de culpa do(a) CONTRATADO(A):
í í '3 1' Ficará ere(a) constituído(a) em mora, sendo-rhe apricáveis as respectivas
sanções administrativas; e
11'3'2' Poderá a Administração púbrica optar pera extinção do contrâto e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em rei para a continuidade da execução contratuar.
11'4 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nere estipuradas,
ou antes do prazo nere fixado, por argum dos motivos previstos no artigo .r37 da Lei
Federar no 14' 133, de 2021 , bem como amigavermente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

I í.4. í. Nesta hipótese, apricam-se também os artigos 138 e í 39 da Lei Federar no
14.133. de 2O21.

11'4'2' A arteração sociar ou a modificação da finaridade ou ctâ estrutura da empresa
náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concruir o contrato.

197 e 190 - plântões 24h. A denúnciê pode se[
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11.4.2-1- se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
'I 1 .5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;
'í'1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 1.5.3. lndenizaÇões e multas.

1í.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de têrmo indenizatório (caput do art. í31 da Lei Federar n.o í4.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

(Art. 92, Vl[ da Lei Fêderal no 14.133t2021)

í2.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste
exercício, na dotação discriminada: 3.3.90.39.00.00.00 _ OUTROS SERVTÇOS DE
TERCEIROS. P.J.

í4 1' Eventuais arteraçóes contratuais serão regidas pera disciprina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2e21.
14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrígado(a) a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o rimite de
25% (vinte e cinco por cento) do varor iniciar atuarizado do contrato.

e 190 - Plantõ€s 24h. A denúnciâ pode ser ânónimà
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Monsenhor Nakamura, 783, centro

q (18) 3273-1331r.26

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS
OMISSOS

(Art. 92, il da Lei Federat no .4.13312021)

13.,l os casos omissos serão decididos pera coNTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal no 14..,'33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçõês contidas na Lei n" 8.07g, de ígg0, código de
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DAS ALTERAÇÕES
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14.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei
Federal no 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO

í5 1' lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento nos
termos e nas condiçóes previstas na Lei Federal no .14.í33, de 2021, bem como
disponibilizar este contrato no sítio oficiar da câmara Municipar (portar transparência) e
no Diário oficial do Município, em atenção ao §2o do art. go da Lei Federar no 12.s27, de
2011, clc o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no1.124,de2012.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, sí" da Lei Federat no 14.133t2O21)

16 1' E ereito o Foro da comarca de presidente prudente/sp para dirimir os ritígios que
decorrerem da execuçáo deste contrato que não possam ser compostos peÍa
conciliação, conforme s1o do ârt. 92 da Lei Federal no ,14.133, de 2021.

Álvares Machado (Sp), 29 de abrit de 2O2S

Representa a CONTRATANTE

errese legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

,)
t{,*c^^cy,ia- ', ic,. Ç-r.t"-3 Êrprrr}.r'cÂ*
cPF -1í4Otr aa ç-30

z- 4o u^e,rr*- IO.-*u ku,
cPF 3qíflÊffiff.*",

Etctuti'
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Checklist - Requisitos para Contratação Direta - Art. 75, inc. ll

,\.
Fls. N.o

Proc.

14.133t2021

" Leia-se: S = sim; N = não; e NA = não se aplica

Joel N

Presid

AImeida

Câmara

Documentos necessários S/N/NA* Folhas.
Documento de Formal izaçáo de Demanda (DFD) õ oo

cnico Preliminar (ETp)Estudo Té õ 1 0 1

ermo de Referência (TR)T
S 282

timativa da despesaEs
106

Compatibilidade orçamentária (dotaçã o orçamentária e existência
de recursos) 1 3 1

Requisitos de habilitação do contratado todas as certidõei,

õ JJb

o de escolha do(a) contratado(a)Razã
õ 354

Justificativa do preço
õ 354

icitação de demanda pela autoridade competenteSol
S 01

a autoridade competente (termo de ratificação)Autorização d
S âÂÃ

do contrato.

lndicação do(a) fisca I do contrato e, se for o caso, do(a) gesto(a)
a 100

13t2024)

Declaração em observânc ia ao art. 75, s í" (Anexo Xl da Portaria
ü 130

eletrônica (Anexo XIV da portaria 1312024)

da dispensa
Declaração de Justificativa de não utilização

1 7 1

orGA NÃoÀs DRoGA5 E À rtoortu,l. o:tutcrtt § 197 € 19o - ptâ ntões 24h. Â denúncia pode serânônimâ

-i- -r -

checklist - Rêouisitos pera contrat"cão Direta - Art. 75. inc. ll. da Lei Federal

S

e

indispensavelmente as seguintes:

. Certidão de regularidade perante o FGTS

. Certidão de regularidade perante a previdência Social

õ



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ngente de Contratação

EXTRATO DE RATtFtCAçÃo e nsslrulruRA DE CONTRATO

Álvares Machado, 29 de abril de 2O2S

A
lmeida

Preside mara Municipal de Álvares Machado/Sp

lvaresmachado.ldoc.com.br

.160-049, Álvares Machado-Sp

OA) 327 3-7337 Í .26

Procêsso de Contratação Direta no 009/2025
Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num totalaproximado de 1.000 m2 de área rivre, incruindo quatro ü-isitas mensais obrigatórias, oumais, se necessário.

Empresa Contratada: FERNANDO CUSTóD|O OA SILVA 2AlS22O4Aga
CNPJ: 33. 5'l 2. 7 22t OOOI -84
Valor C:ntratado: R$ 1.295,83 (mensat), totatizando R$ .15.550,00 (anuat)Prazo de Vigência: 12 meses
Date de Assinatura: 29tO4t2O2S
Data de Vigência: OjtOSt2O2S à 3OtO4t2O26
Data de Término: 3OlO4t2O26

o Presidente da câmara Municipar de Árvares Machado/sp, Joer Nunes de Armeida.
!9T_ol9g" e adjudica o objeto a "rpr"."-rÉãlÃNlü'iúôiõõ;rllilüi
?8!??29^a!.?9,-rencedora petó critério d" ,;;;pü;, 

"à-nrorr" 
o § 3o do artiso 7s daLei 14.13312021.

'xo\Fls. N.o

Proc.{

sde

orcl tÂo ls oeoeAs e À proofl tra. orturcre Ç rsz e rso - etantões 24h. A denúncie pode ser anônima

Monsenhor Nakamura, 783, centro

Joel

;çá"-- ffiL'DUJíre)
y'Éssica Monteiro Baóosa
blgente de Contratação



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIo DE ALVARES MACHADo

(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA s/N lÁLVARES MAcHADo-sp I cEp 19160400
CNPJ: 43.206.4241000'l -10 | CRIADO PELA LEIN'2.990/2018

.{NO V EDIÇAO N. !.302

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngent" de contrataçáo

Terça-feira, 29 de Abril de 2025

cmalvaresmachado. 1 doc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.so.les.br
Rua Monsenhor Nakamüra, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-Sp
L (18) 3273-1331 r.26

Fls. N +a
Proc 6r(

là5
EXTRATO DE RAT|F|CAçÃO E ASSTNATURA DE CONTRATO

Processo dê Contratação Direta no 009/2025
Modalidade: Dispênsa de Licitaçáo

objêto: serviços de rimpeza e .manutenÉo dos jardins e gramado dâ câmara, num totaraproximado de 1.000 m2 de árêâ rivre, incruindo quairo visitas riensais obrigatórir., o, ,àiJ.ãnecessário.

Emprêsa contratada: FERNANDo cusTóDlo DA stLVA 28752204898
CNPJ: 33.512.722t0001 -84
Valor Contratado: R$ 1.295,83 (mensal), totalizando Rg lS.5S0,OO (anuâl)
Prazo de Vigência: 12 meses
Oata de Assinatuta: Z9lO4t2O2S
Data de Vigência: OllOSl2O2S à 3OtO4lZO26
Data dê TéÍmino: 3OtO4t2O26

o Presidente da câmara Municipal d-e Álvares Machêdo/sp, Joel Nunes dê Almeida, homologa
:^"_o,:9,:_1-"_:bl:ro 

à êmpresa FERNAND. cusTóDto or Éir_va zazszzolasa,'ve;c;-o";pero cnreno de menor preço, conforme o § 30 do aíigo 75 da .:ei 14.13312021.

Ákares Machado, 29 de abril de 2OZS.

Autoridade Competente:
Joêl Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp

Jéssica Monteiro Barbosa
Agênte de Contratação

5 Diririo Oficial Assinado com CeÍiíicado padrão lCPBrasil, em conformidade com a Mp n. 2.200_2de 2001. O Município de Álvares Machado e a autenticidade deste documento. desde
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Aviso de Contratação Direta no Processo de
contrataçao 09/2025

UIti tuo d tuolizo çdo 16 /06 / 2O2 5

Loca! ÁI.vâres Machado,/SP ór9áo: CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADo

Unidade compradorâ: OO - Câmara Municipal. de Átvares Machâdo

Modâlidade da contÍatâção; Dispênsa AmpaÍo tegaL Lêi 14 .1.33/2e.27, Aft 75. ll Tipo: Aviso de Contrataçáo Diretâ

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de pí€ço: Náo Fontê oÍçarEntáÍia: Náo informâda

Data dê divutgaçáo no P CP: 1610612025 Situação: Divutgada no pNCp

VO.O d. inr",o d. recotúmento de propostâs: 16/06,/2025 13:OO (horáÍio de Brasitia)

Data fim de recêbimento dê propostas | 76/06/2C,25 L3,:OO (horário de Brasíl.ia)

ld contratação pNcP: 533O3376oOO131-1-OOoof3,/2o25 Fonte: Ecustomize Consuttoria em Softwarê s.A

Objeto:

lPortat de compras Púbticasl - serviços de ümp€za e manutenção dosjardins e grãmâdo da câmara. num totat aproximado
de looo m2 de área tivre. inctuindo quatro visitas mênsais obrigatórias. ou mais. se necessário.

VALOR TOÍAL ESNMÁDO DA COUPNA

stctLoso

Itens Arquivos Histórico

ô > tdiiÀr§

Número Descrição :

Sêrviços de ümpêza e mánutençáo dos
jardins ê gramado da Cámarà. num
totat apÍoximêdo de 1OOO m2 de árêa

LivÍe. inctuinalo quâtro visitês mensais

obrigatóriôs, ou mais. se necessáíio.

o sÍtio etetn
exigidos en
dioloma.

Ouantidâdê . Vator unitário êstimado .

Sigitoso1

5
1

JJ

1f
laÇao centrit
s administrâ

d
o
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Proc,
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NF$ , OANFSo ví.0
Documonto Auxlllâr da NFS-€ àviL;â

MUNICiPIO DE PRESIOENTE
PRUDENTE
0 8)3902-..1.

Cháú. d. Âcs dr t{FS-.
3r4 1 4 06223351 27 22000 1 8400oo0oo0000 1 02506062,1488572

Núnoro d. NFS-. Coín9dírcb da NFS-a'10 10/06/2025

t{úmoloirô DPS Sórbd. DPS
21 900

Dâra e HoÍâ d. .Ínbaão d6 NFS{
10/06/2025 '11:33:00 ffiDara e HorE d. ombato rra DPS
10/06/2025 1 l:33:00 A ãnênricijâ.|€ rrêsiâ NFS€ podc s @if@dâ

pGla lêitlã d.srê código OF @ pela .Gutá de
chave rL ass rc pdtal MiMl dâ NFS+

EMITENTEDANFS-. cl{PJ/cPF/ lF
PÍêsiador do Serviço 33.512.72210001-84

NorÉ/t{on|.EnpílaôÍ&l
FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898

E tdaÍ!ço
ERNESTO ROTTA, 2í 1. JARDIM NOVO AONGIOVANI
ShpLa Nadoíl.l ll. Data ê Compa§l,tda
Optante - Microempreendedor tndividuat (MEl)

lru.rtçâo Muntctpat Têl€bnê
(18)

E{rl.ll
LUMASSENA@UOL.COM.BR

lrur{dpb
Prêsideôte Prudentê - sP
R.olÍnô d. ApuÍrfão TdhÍÍb pob SN

CEP
1902&71

TOMADOR DO SERVTçO CNPJ/CPF/NIF lnscnçâo Munklpãl
53.303.376/0001-31

Noh., Nonl. E rpír*d
CAMARA MUNICIPAL DE ALVAFIES MACHADO
End..tço
MONSENHOR NAKAMURA, 783, CENTRO

E-rmll
camârafinanceirc@âlvaresmachado.sp.leg.sp

Unnkípb CEp
Alvares Machado - SP 1S16G049

INTERMED IARIO DO S NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
PRESTAOO

' '0o d. Títüubeáo lhdonlt
\,,1.01 - Serviços sem a incidênciâ
de ISSQN e ICMS

Código d6 Tíihrt8ção MunkJpat Local ds PÍGt çâo
Alvares Machado - SP

P8b d6 PÍústsçáo

D€GlÉo do SaívlF
SERVIÇos PRESTADoS DE MANUIENÇÃo E LIMPEZA

TRIB UTAÇÃO MUNICIPAL

TrlboÉç.o do §SAN
Não incidêhcia

Tbo d. lmunld.d.

P6b R.Grdtado ds Prsçào do Seftt9o

Surp.írào.h E)@tbttdarL do lS.SeN
Náo

D6€onb lncondhbosóo

lruntdgb d. tÍdóaítd. óo t§sQN
Nenhum

Nún6ro Pú6.o S€paal!ão

R.efrn E3p.dd d. Ídbubcto
Nenhulh

8.n€ído ltúnlc$ôt

Valor & Scrrlço
R$ 1.295.83

BC t{Xxlr{

Tot l D€duçõ€q/Roduçõ€s Cálculo do BM

Alh0ot Apllcads Ret nção do ISSOtl
Não Retido

ISSON Apurado

TRTBLTTAçÁo FEDERÂI
IRRF CP :"

Ró.rfáo do Plsr@FlrlsPts coFtNs ToTAL TRISLIÍAÇÀo FEDEML

VALOR TOTAL DA NFS.E

Vrlo. ô S.íyto
RS 1.295,83

. CP.CSLL - ReüdG
hro.oo

O.3coÍtE Coídldo.Edo
R$

PISICOFINS Rddos

D€acolrb lncoodldonâab
R$

ISSQN Rêt do

Vêbr Lhuldo d. NFS-€
R$ 1.29s,83

TOTAIS ÂPROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Munlcip.ls

COMP LEMENTARES

NBS: 118057000

Esradu.b
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1410612025. 1'l:43 Banco do Brasil

*l G335181 1 3889402001 2
1810612025 11:13:25

DOC ou TED Elêtrônico

Crcdltado

Ht8do

A9ência 89G.7

130017-2 CAMARA MUN ALV MACHADO

Aanco

Agência (sêm DV)

Conlâ coíÍsnle (com
DV)

CNPJ

Fmâlidâdê

Deslinação

Data t-ânsêíã.Éie
-C- - CNPJ díêrênlê

290 PAGSEGURO INTERNET IP S.A.

í

7A7761a4A

33.5't2.722rm0í{4

FERNÀNDO CUSTOOIO DA SILVA 2ô7522fiA98

CREDÍIO ET' CONTA

ôt.mt
í 295,83

0

18rc6r'2025

Fls. N.o )
Proc.

\utenlicaFoS|SBB D3B2AA42CDB.{8F5D

Transáçáo síêtuadâ com sucesso.

JGS94917 ANTONIO CARLOS NOVAES OASILVA

JI651957 JOEL NUNÉS OEALMEIDA

1Aút2025 11:30:22

1aod2o25 11:43,2s

com sucesso por: Jl65l 957 JOEL NUNES DEALMEIDA,

httpsJ/autoatêndimênto2.bb.com br/âpÍ-apj-âutoatendimento/index.html?v=3.5.o#/template/-2Fapf-apjrêndencias-2F%23home
1t1



DANFSo v1.0
Documento Auxiliãr da NFS-e

MUNICíPIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE
( 18)3SO2-a{ I4

CháE rtê Â.do d! NFS-.
354140622335127220001 84000000000001 1 2506 142464391 6

NúmcÍo dr NFS. Comp.Éodá dâ NFS-€11 25t0612025

NúÍtoo d. DPS Sórb d. DPS26 900

Dat € Ho.e d. .mElao (,a NFS-o
2510612025 12.33:29

HffiffiDele e ltoÍa dâ oftbaão ir6 DPS
2510612025 12.33:29

EM OA NFS3 CNPJ / ln3cílçâo Munlclp8l Tel€bns
Prestador do Se iço 33.512.72210001-8/.

Noíú / Nofi. ErnpíÉa,bl
FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898

E rda.!ço
ERNESTO ROTTA, 2I1, JARDIM NOVO BONGIOVANI

Slrdaa ,&ê5n l Íl. Dat de CofiedaalcL
Oplantê - Microempreêodedor lndividuâl (MEl)

(18)

E-íÉll
LUMASSENA@UOL.COM.BR

IunLípb
Presidente Prudentê - SP

ReglÍÍa rra Apuraéô Írlbuúia pab SN

CEP
1902G710

TOM DOR OO SERVTçO CNPJ / CPF / NIF lftcriÉo Municip.l Tolebn€
53.303.376/0001-31

Íoln. / t{oíi ÉÍtetarhl
CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

E úa.to
R MONSENHOR NAKAMURA 783, CENÍRO

E-mâil

Uúnldplo
Alvares Machado - SP

CEP
19160-049

INTERMEDÁRIO DO SERVI NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
PRESTADO

. ,,o rr. TÍlhrt.Co tüdon l
\-,1.01 - Serviços sem â incidência
de ISSQN e ICMS

Códho dê TributÊção Munidp6l Locôl & PrÉçáo
Alvares Mâchado - SP

PâÍ. ds PrBraçáo

D€.cíldo do S.wiço
SERVIÇOS PRESTADOS OE MANUTENçÃO E LIMPEZA

TRIEUT MUNICIPAL

T.ibutaçáo do ISSON
Não incidênciâ

Tho d. lrhunlbdc

Pâís Rô3lhado dâ PrBlaÉo do S€.viço Munidpb dâ lnddonds do ISSON
Nenhum

Núíteío PÍoGo Suapenaáo

Roofnô E p.ci.l d. TÍlbtrsçáo
Nenhum

Bôír6íÍdo MrÍddp.l

Veb. & Soívlço
R$ 1.295,83

BC tSSOir

Su.p.ír.áo d. Enolbl[(lit óo |SSQI{
Náo

Derconb lncondldonsdo Tobl D€duçõerRsduç66 Cálc]rlo do BM

Alhuotâ Âpllcada Rêt íçãodo ISSON
Não Rerido

ISSQN Apurádo

TRIBUTÂçÃO FED€RAI-

IRRF CP :"r'
R*oÉo do P|Sr@FINSPIS coFtNs TOTAL ÍRISUTAÇÁO FEDERAI.

VALOR TOTAL OA NFS.E

ValoN do Saívlço
R$ 1.295,83

. . CP.CSll - R€dóo.
M.oo

D€.conb Coodldomdo
R$

Pls/coFtNs Rdiro.

D€aaooto lncondldooado
R$

IS.SQN Retldo

Vôloí Lhuldo d. NFS-o
Rt 1.295,83

TOTAIS APROXIMAOOS DOS TRIEUTOS

EsEduâis Munldp613

INFORMAÇOES COMPLE MENTARES

NBS: 118057000

N.. 375
Proc

2

NFSe"' u

Â âúsrtidado d6ta NFS* pode sd sifeda
pela ldtu6 dêíc oádioo AR d ,.1. .oGrtnô dã
óaw dê es d póiral eiml da NFSi


